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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 07/2024 CIVAP SAÚDE 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024  

PROCESSO Nº 09/2024 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve como objeto a 
contratação de empresa(s) jurídica(s) especializada(s), para a prestação de serviços de exames 
periódicos para servidores do SAMU (CIVAP SAÚDE), AUTORIZO a contratação referida, nos 
termos do parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, à(s) empresa(s) indicada(s), pelo(s) 
preço(s) seguinte(s): 

Proponente: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ASSIS, cadastrada no CNPJ sob nº 
44.364.826/0001-05, estabelecida na Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, nº 166 - Centro, 
no município de Assis/SP (CEP 19814-015): 

 

GRUPO EXAMES 
QUANTID

ADES  
UNITÁRIO TOTAL 

GRUPO 
1 

MICOLÓGICO DE PELE 5 12,38 61,90 

PARASITOLÓGICO DE FEZES 5 4,63 23,15 

HEPATITE A – HAV – IgM 80 25,27 2.021,60 

HEPATITE B – HBCAC – IgM 80 25,27 2.021,60 

HEPATITE B – HbsAC (ANTI HBS) 80 25,27 2.021,60 

HEPATITE C – ANTI HCV IgG 80 25,27 2.021,60 

GLICEMIA 30 4,63 138,90 

HEMOGRAMA COMPLETO 80 11,76 940,80 

ROTINA URINA 80 9,36 748,80 

TOTAL GRUPO 1 9.999,95 

GRUPO 2 RX - COLUNA LOMBRO SACRA 80 81,25 6.500,00 

TOTAL GRUPO 2 6.500,00 

 

Grupo 03 – Deserto. 

 

Esta autorização para contratação se dá em face da análise dos documentos apresentados 
pela(s) empresa(s) vencedora(s), que constatou o atendimento de todas as condições previstas 
no Aviso de dispensa de licitação.  

A(s) empresa(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas para a contratação, bem como à execução do objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados.  

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização na forma da Lei. 

 

Assis, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

Presidente 


